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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 
Processo Administrativo N° 1948/2024 

 
 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreia, nº 517, Centro, Serrinha - 
BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para contratação de empresas de serviços de 
locação de caçambas, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e termo de 
referência,           anexos ao edital. 

 
2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA 
DA SESSÃO 

 
2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.bllcompras.com ou www.bll.org.br. 
 
2.2. TIPO DE JULGAMENTO : "MENOR PREÇO POR LOTE" 
 

 
2.3. MODO DE DISPUTA : ABERTO e FECHADO 
 
2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema 
www.bllcompras.com   

 
Início de Acolhimento de propostas: 03/07/2024 a partir das 09:00h 
Final de Acolhimento de propostas: 15/07/2024 até 09:00h 
Início da sessão de disputa de preços: 15/07/2024 às 10h00min. 

 
2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site https://www.bllcompras.com pela atribuição de chave de identificação e senha individual , a qual é 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De Licitações e Leilões 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bllcompras.com/
http://www.bll.org.br/
https://www.bllcompras.com/
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credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente.  

 
3.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 
3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

 
3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.2.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
3.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta  inicial com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propostas pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9. Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro. Os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico prazo de 02h (duas horas), simultaneamente,  a proposta adequada ao ultimo 
lances após negociação com o pregoeiro e os documentos de habilitação, observado o disposto no item 8, 
deste Edital.  

 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

 
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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critério de julgamento por maior desconto. 
 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

 
5.1.2. Marca;  

 
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, 
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pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio www.bllcompras.com 

 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

 
6.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 
competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 
6.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
6.8. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
6.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
6.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

 
6.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
6.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.bllcompras.com  

 
6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.14.  O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE 
 
6.15. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.17. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para  que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.18. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.20. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam  

6.21. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual  desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após  diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 

 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias  exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de  Referência. 
 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação de documentos de 
habilitação. 

 
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e econômico-
financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 
8.3. Habilitação Jurídica:  

8.3.1. Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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alterações realizadas ou devidamente consolidado.  

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.3.3. RG e CPF dos sócios 

 
8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

8.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

8.4.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

8.4.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.4.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.4.5. Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
8.5. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

8.5.1. Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 
(sessenta) dias da emissão); 

8.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, comprovando: 

 
I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 

VI. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

VII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

 
8.6. Habilitação quanto a Qualificação Técnica:  

8.6.1. Comprovação de capacidade técnica através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando execução de serviços que tenham características semelhantes ao 
objeto desta licitação;  

 
8.7. Habilitação Complementar:  

8.7.1. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

8.7.2. ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 
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8.7.3. ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade 

 
8.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

 
8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
8.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 15%, 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

 
8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.14. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

 
8.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através do e-mail secretariaadmanage@gmail.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
8.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
8.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:secretariaadmanage@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

 

8.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 
meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

 

8.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

 
8.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

 
8.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

 
8.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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após o julgamento. 
 

9. DOS RECURSOS 
 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30’ (trinta 
minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
9.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
 

9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
9.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

 
10.1.5. Fraudar a licitação 

 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 
plataforma BLLCOMPRAS. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 
 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e em 
www.bllcompras.com  

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de Termo de Referencia e Planilha de Preços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bllcompras.com/
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 ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  
 ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

 ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

 ANEXO V – Declaração de Autenticidade 
 ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 
 ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 
SERRINHA-BA, 28 de junho de 2024. 

 

ADRIANO SILVA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 
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ANEXO I  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ETP,  TERMO DE REFERENCIA e PREÇO MÉDIO 
REFERENCIAL 
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Lote: ITEM 1 Exclusivo microempresa     

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168808 

CAMINHÃO PRANCHA (TRUCK) COM RAMPA 
MÓVEL - SISTEMA ROLL ON / ROLL OF 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 TONELADAS. 
VEÍCULO DE CARGA PESADA PBT 22.000KG 
OU MAIS. 

DIÁRIA 264 R$ 967,17 R$ 255.332,88 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 255.332,88 

       

Lote: ITEM 2 Exclusivo microempresa     

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168809 

CAMINHÃO TIPO CAVALO MECÂNICO, 
QUINTA RODA, COM CARRETA PRANCHA 
BAIXA DE 2 EIXOS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
20 TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS. 

DIÁRIA 264 R$ 1.034,24 R$ 273.039,36 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 273.039,36 

       

Lote: ITEM 3      

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168805 

CAMINHÃO TOCO, CAÇAMBA BASCULANTE, 
SOBRE CHASSIS MODELO CONVENCIONAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 7,00M³, COM 
ACIONAMENTO DIRETO DE 02 CILINDROS 
HIDRÁULICOS, COM TOMADA DE FORÇA, 
BOMBA HIDRÁULICA, CAIXA DE CARGA 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
ESTRUTURAL COM CANTOS 
ARREDONDADOS, TAMPA TRASEIRA TIPO 
"PORTEIRA", COM TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO. CAMINHÃO - 2 EIXOS (TOCO), 
EQUIPAMENTO COM TRAÇÃO 4X2, MOTOR 
DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180CV, 
PESO BRUTO TOTAL 15.000KG CABINE-
PINTURA COR BRANCA. 

DIÁRIA 1.584 R$ 584,42 R$ 925.721,28 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 925.721,28 

       

Lote: ITEM 4 Exclusivo microempresa     

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168810 
CAMINHÃO TRUCK TIPO MUCK COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.500KGF, 

DIÁRIA 528 R$ 679,58 R$ 358.818,24 



 

19 de 41  

ALCANCE HORIZONTAL MÍNIMO DE 6,00 
METROS, CARROCERIA DE MADEIRA COM 
ASSOALHO REFORÇADO COM PRANCHÃO E 
2 CATRACAS MANUAIS NA LATERAL COM 8 
METROS DE CABO DE AÇO 3/16” CADA, 
PARA AMARRAR CARGA. EQUIPADO COM 2 
CORRENTES DE 4 METROS E 1/2” COM 
ARGOLA EM UMA DAS EXTREMIDADES E 02 
CINTAS DE NYLON DE 5M E CAPACIDADE DE 
5000KG PARA IÇAMENTO DE CARGAS. 
VEÍCULO DE CARGA PESADA PBT 22,000 OU 
MAIS. 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 358.818,24 

       

Lote: ITEM 5      

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168807 

CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, 
SOBRE CHASSIS, MODELO CONVENCIONAL 
COM CAPACIDADE DE 12,00M³, COM 
ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, 
CAIXA DE CARGA COM CANTOS 
ARREDONDADOS, CONSTRUÍDA EM AÇO 
ESTRUTURAL REFORÇADO POR COSTELAS 
DOBRADAS EM PERFIL "U", TAMPA 
TRASEIRA TIPO "PORTEIRA", COM 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA 
CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - 
C/3º EIXO (TRUCK E TRAÇADA), EQUIPADO 
COM TRAÇÃO 6X4, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 220CV, PESO BRUTO 
TOTAL 22.000KG OU MAIS. 

DIÁRIA 1.056 R$ 783,11 R$ 826.964,16 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 826.964,16 

       

Lote: ITEM 6      

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168806 

CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, 
SOBRE CHASSIS, MODELO CONVENCIONAL 
COM CAPACIDADE DE 12,00M³, COM 
ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, 
CAIXA DE CARGA COM CANTOS 
ARREDONDADOS, CONSTRUÍDA EM AÇO 
ESTRUTURAL REFORÇADO POR COSTELAS 
DOBRADAS EM PERFIL "U", TAMPA 
TRASEIRA TIPO "PORTEIRA", COM 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA 
CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - 
C/3º EIXO (TRUCK), EQUIPADO COM TRAÇÃO 

DIÁRIA 1.584 R$ 760,38 R$ 1.204.441,92 
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6X2, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 220CV, PESO BRUTO TOTAL 
22.000KG OU MAIS. 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 1.204.441,92 

       

Lote: ITEM 7      

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Médio 

Total 

1 168811 

VEÍCULO DE CARGA LEVE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE4.500KG DE CARGA ÚTIL CABINE 
SIMPLES, POTÊNCIA MÍNIMA DE 110CV 
MOVIDA A ÓLEO DIESEL OU BIODIESEL, 
BAIXA EMISSÃO DE POLUENTES. 
PLATAFORMA PANTOGRÁFICA DE TAMANHO 
MÍNIMO DE 1,70 X 2,50M COM 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO NA PRÓPRIA 
PLATAFORMA, CILINDROS ESTABILIZADORES 
PARA TRABALHOS EM SEMÁFOROS, CAIXAS 
LATERAIS PARA FERRAMENTAS, SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO INTERMITENTE. 

DIÁRIA 528 R$ 669,83 R$ 353.670,24 

     

TOTAL DO 
LOTE 

(PREÇO 
MÉDIO): 

R$ 353.670,24 

       

     
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 4.197.988,08 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1948/2024 
 
 
 

(Nome da pessoa jurídica) , 
CNPJ nº. 
    sediada (endereço 
completo)   , neste ato 
representada legalmente por  (nome e qualificação
  do representante legal)    , declara sob as 
penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº. 024/2024. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 
estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21 . 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 
atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 
cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,  não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, em  
sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho degradante  ou  forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1948/2024 
 
 
 
 
 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada 
(endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 
representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 147/2014. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
 
 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 
 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1948/2024 

 
 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 
xxxxxxxxxxx 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 

8. Planilha com informações, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para Registro de preço para contratação de empresas de serviços de 
locação de caçambas, na forma de Pregão Eletrônico, referente ao objeto do PE SRP n°024/2024, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

Lote Nº ..................– VEICULO .......................................... 

Descrição DetaLhada Unidade 
Quantidade 

DIÁRIA 
estimada 

Valor 
unitário 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXX DIÁRIA    

  VALOR TOTAL DO LOTE  

 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a 
serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento 
do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1948/2024 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 
CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) neste 
edital de Pregão Eletrônico 024/2024, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  
(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  
(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 
(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 
(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 
(   ) outros documentos (descrever) 
 
Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  
 
“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  
(...)  
II – autenticação de cópia de documento, (...)  
(...)  
§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.”  
 
 
 
___________________, _____ de ________________ de ______ 
(Município) 
________________________________________________  
(assinatura) 

  



 

 

ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – LICITAÇÃO 

 (Processo Administrativo n° 1948/2024 

1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRINHA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, entidade de direito 

público, através da Secretaria Municipal de Infraestritura, inscrita no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03., situada na Rua 

Macário Ferreira, nº517, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA 

LIMA brasileiro, casado, médico, residente no município de Serrinha, Bahhia, portador do CPF nº 912.972.575-53, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

1948/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é contratação de empresas de serviços de locação de caçambas, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

LOTE: ............................ 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 XXXXXXXXXXXX DIÁRIA    

2      

    Total   

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 
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O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 

aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação. 
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Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor da contratação é de R$ .......... (.....),  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

Atender a todas as obrigações contidas no edital e termo de referencia os quais este contrato se encontra vinculado; 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha-Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Serrinha-Ba, [dia] de [mês] de [ano]. 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

N.º ......... 
 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA – BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro – Serrinha – Bahia, inscrita no 
CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita 
no CPF N.º 912.972.575-53,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresas de serviços de locação 
de caçambas, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação Pregão Eletronico nº 024/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Lote Nº ..................– VEICULO .......................................... 

Descrição DetaLhada Unidade 
Quantidade 

DIÁRIAS 
estimada 

Valor 
unitário 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXX DIÁRIA    

  VALOR TOTAL DO LOTE  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINA, não há ou são órgãos ou e entidades públicas 
participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 



 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

6.11. Mantiverem sua proposta original.  

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 6.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 



 

 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

8.12.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

10.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

10.10. Por razão de interesse público; 



 

 

10.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital  

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).  

 
Local e data 
Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
 
 
  



 

 

Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

 
Razão Social CNPJ: 

 

Lote Nº ..................– VEICULO .......................................... 

Descrição DetaLhada Unidade 
Quantidade 

de horas 
estimada 

Valor 
unitário 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXX DIÁRIA    

  VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
Razão Social CNPJ: 

 
 

Lote Nº ..................– VEICULO .......................................... 

Descrição DetaLhada Unidade 
Quantidade 

de horas 
estimada 

Valor 
unitário 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXX DIÁRIA    

  VALOR TOTAL DO LOTE  
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• 

Processo: 001948/2024 

Requisitante: Secretaria Municipal de Infra Estrutura de Serrinha/BA. 

Objeto: Prestação de serviços de Iotaçâo de caminhões com motorista e combustível por 
conta do município, e manutenção por conta da contratada para atender as necessidades 
da Secretaria de Infraestrutura. 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando a necessidade de preservar a infraestrutura urbana e rural. A contratação de 
caminhões terá sua utilização para manutenção de estradas em situações precárias, 
manutenção de semáforos, transportes de veículos pesados ou remoção de equipamentos 
pesados, transportes de materiais de manutenção, remoção de entulho, entre outras. Visa 
assegurar a durabilidade das estradas, prevenir acidentes, garantira acessibilidade, minimizar 
impactos econômicos, economizar recursos públicos a longo prazo e assim, contribuir para a 
qualidade de vida da população. 

Considerando que a frota existente não atende demanda atual do município na area urbana 
e rural e que a Secretaria Municipal de Infra Estrutura de Serrinha/BA, não dispõe de recursos 
para aquisição, afim de dispor da execução desses serviços e o fato do processo vigente o 
saldo estar insuficiente para o término do correte ano, fazermos uso desse processo de 
licitação. 

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Para preencher tal requisito, afim de atender o objetivo e de racionalizar a contratação através 
do alinhamento estratégico, o ifirg5o considerou o consumo das contratações anteriores. Sendo 
assim a contratação, foi previamente aprovada pela autoridade competente. 

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 
apresente todos os requisitos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira e ainda e os seguintes requisitos: 

3.1. A empresa licitante devera ofertar propostas de serviços/produtos que atendam as 
normas técnicas vigentes e que estejam de acordo com o Art. 59 da Lei 14.133/2021. 

3.2. A Administração estará obrigada apenas a pagar o valor integral da prestação do serviço 
locação de Caminhões, (Motorista e combustivel por conta do Município), sendo de 
responsabilidade da contratada os gastos adicionais de (manutenção e lubrificantes, seguros 
e documentação veicular). 

3.3. Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação da licitante aptidão para execução feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica do direito público ou privado, compatível 
com o objeto licitado; 

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Prefeitura Municipal de Serrinha 
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5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com 

os seus prós e contras: 

5.1. DESCRIÇÃO COMPLETA E PREÇOS ESTIMADOS DAS SOLUÇÕES 

SOLUÇÃO 1: Locação de caminhões com operador, combustivel e manutenção incluso. 

Ponto positivo: Ter o equipamento a qualquer tempo e não preocupar-se com nenhum 

meio operacional somente cornos pontos onde será realizado o serviço. 

Ponto negativo: Gasto com profissional capacitado, prego de combustivel não negociado 

tendo de aceitar a variação cambial imposta. 

SOLUÇÃO 2: Locação de caminhões com operador, combustivel por conta da contratante e 

manutenção por conta da contratada. 

Ponto positivo: Ter o equipamento a qualquer tempo; servidor capacitado; combustível 

corn prego negociado. 

Ponto negativo: Necessidade de um maior controle geral, sobre a parte operacional. 

sonao 3: Aquisição (compra) de caminhões e gastos com documentação veicular; 
seguro; operador; combustível e manutenção por conta da contratante. 

Ponto positivo: Aquisição de patrimônio publico 

Ponto negativo: Gastos documentação, seguro, combustivel e maior número de 
contratações correlatas sendo que a manutenção de caminhões exige muitas trocas de 
peças, pneus, mecânico etc.... 

SOLUÇÃO 4: Contrato de terceirização de serviços com empresa especializada abrangendo 
execução dos serviços, caminhões com operador, combustivel e manutenção. 

Ponto positivo: Despesa fixa integral inclusa (documentação, seguro, manutenção, 
prestação de serviço mediante a demanda, troca de equipamento em casos de defeito de 
longo prazo 

Ponto negativo: Risco de prestação de serviço ineficiente não agradando a população, 
elevado custo agregado, equipamento não pertencente ao patrimônio municipal. 

5.2, COMPARATIVO ENTRE AS SOLUÇÕES ENCONTRADAS NO MERCADO 

Analisando da menos eficiente para a mais eficiente: 

SOLUÇÃO 4 - despesa fixa alta, restringindo o orçamento, para novas contratações, sendo 
que a execução de serviço para a solução dos problemas a municipalidade IS possui 
profissionais contratados para tal. 

SOLUÇÃO 3: A principio no dispor do elevado valor para compra de caminhões ern recursos 
próprios para aquisição imediata, esse fato por si só já inviabiliza a solução. 

scatao 1: No ter controle sobre o preço de abastecimento que e controlado por 

Prefeitura Municipal de Serrinha 
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mercado cambiável eleva os custos. 

SOLUÇÃO 2: Servidor capacitado, condizente cornos cursos e parcerias de especialização 

estimuladas pelo município, combustivel com prego negociado em licitação, com regras de 

reequilibrio pré-estabelecidas e manutenção que envolve varies questões que realmente 

para quem já possui uma expertise consegue mais vantagens não haveria preocupagties pois 

estaria incluso na locação. 

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO [OBRIGATÓRIO] 

6.1. Estimative dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 

simp ificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução 

escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é o seguinte: 

Item DescrIc 
QuantIdade

lo 2024 
unidade 

Valor 
unftdrIo 

2024 
Valor total 

1 

CAMINHÃO PRANCHA (TRUCK) COM RAMPA MOVE - 

SISTEMA ROLL ON / ROLL OF CAPACIDADE MINIMA DE 18 
TONELADAS. VEICULO DE CARGA PESADA PBT 22.000KG OU 

MAIS. 

264,00 DIÁRIA 
R$ 

1.068,67 
R$ 

282.128,01 

2 

CAMINHÃO TIPO CAVALO MECÂNICO, QUINTA RODA, COM 
CARRETA PRANCHA BAIXA DE 2 EIXOS, CAPACIDADE 

MINIMA DE 20 TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS. 

264,00 DIÁRIA 
R$ 

1.136,98 
Rs 

300.161,85 

3 

CAMINHÃO TOCO CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE CHASSIS 

MODELO CONVENCIONAL, CAPACIDADE MINIMA DE 

7,00M3, COM ACIONAMENTO DIRETO DE 02 CILINDROS 
HIDRÁULICOS, COM TOMADA DE FORÇA, BOMBA 

HIDRÁULICA, CAIXA DE CARGACONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO ESTRUTURAL COM CANTOS ARREDONDADOS, 
TAMPA TRASEIRA TIPO "PORTEIRA", COM TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO. CAMINHÃO - 2 EIXOS (TOCO), 
EQUIPAMENTO COM TRAM 4X2, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 181/CV, PESO BRUTO TOTAL 
15.000KG CABINE-PINTURA COR BRANCA. 

1584,00 DIÁRIA 
R.$ 

34222 
R$ 

542.076,48 

4 

CAMINHÃO TRUCK TIPO MUCK COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 8.500KGF, ALCANCE HORIZONTAL MÍNIMO DE 6,00 
METROS, CARROCERIA DE MADEIRA COM ASSOALHO 
REFORÇADO COM PRANCHÃO E 2 [ATRACAS MANUAIS NA 

528 , 00 DIARIA 
R$ 

436,50 

R$ 

230.472,00 
LATERAL COM 8 METROS DE CABO OE AÇO 3/16' CADA, 

PARA AMARRAR CARGA. EQUIPADO COM 2 CORRENTES DE 
4 METROS E 1/2" COM ARGOLA EM UMA DAS 
EXTREMIDADES E 02 CINTAS DE NYLON DE SM E 
CAPACIDADE DE 5000KG PARA IÇAMENTO DE CARGAS. 
VEICULO DE CARGA PESADA PBT 22,000 OU MAIS. 

5 

CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE 
CHASSIS, MODELO CONVENCIONAL OW CAPACIDADE DE 
12,00M', COM ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, 
CAIXA DE CARGA COM CANTOS ARREDONDADOS, 
CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR 
COSTELAS DOBRADAS EM PERFIL "U", TAMPA TRASEIRA 
TIPO 'PORTEIRA, COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA 
CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - CM EIXO 
(TRUCK E TRAÇADA), EQUIPADO COM TRAM 6X4, MOTOR 
DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 220CV, PESO BRUTO 
TOTAL 22.000KG OU MAIS. 

1056,00 DIÁRIA 
R$ 

423,33 
R$ 

447.039,96 

Prefeitura Municipal de Serrinha 
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CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE 
CHASSIS, MODELO CONVENCIONAL COM CAPACIDADE DE 
12,00M, COM ACIONAMENTO POR PISTÕES HIDRÁULICOS, 
CAIXA DE CARGA COM CANTOS ARREDONDADOS, 
CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR ft5 RS 

6 COSTELAS DOBRADAS EM PERFIL "U", TAMPA TRASEIRA 
TI PO "PORTEIRA", COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, PARA 

1584,00 DIÁRIA 
423,33 670.559,95 

CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - C/39 EIXO 
(TRUCK), EQUIPADO COM TRAÇÃO 6X2, MOTOR DIESEL 
COM POTENCIA MINIMA DE 220CV, PESO BRUTO TOTAL 
22.000KG OU MAIS. 
VEÍCULO DE CARGA LIVE CAPACIDADE MINIMA DE4.500KG 
DE CARGA ÚTIL CABINE SIMPLES, POTENOA MINIMA DE 
110CV MOVIDA A OLEO DIESEL OU BIODIESEL, BAIXA 

7 
EMISSÃO DE POLUENTES. PLATAFORMA PANTOGRÁFICA DE 
TAMANHO MÍNIMO DE 1,70 X 2,SOM COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO NA PRÓPRIA PLATAFORMA, CILINDROS 

528,00 DIÁRIA 
RS 

479,33 
RS 

253.087,98 

ESTABILIZADORES PARA TRABALHOS EM SEMÁFOROS, 
CAIXAS LATERAIS PARA FERRAMENTAS, SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO INTERMITENTE. 

R$ 
2.725.526,23 

Pesquisa realizada apenas com o pregos obtidos atrávez de banco de preços, sendo que 

enviamos e-mail solicitando para potenciais fornecedores na região e não obtivemos 

retorno. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, analisando os prós e contras de cada 

uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é: 

Solução 2- Locação de caminhões com operador, combustivel por conta da contratante e 

manutenção por conta da contratada. 

Nessa situação em comparação com as demais soluções indica ser a mais vantajosa inclusive 

no que tange o inciso VII do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9, inciso IV da IN 58/2022 

sobre fora*, e assistência técnica. 

Locar caminhões é urna escolha estratégica para órgão públicos e empresas de diversos 

segmentos que buscam otimizar seus processos logísticos. A principal razão para optar pela 

locação de caminhões está na redução de custos fixos, já que não é necessário arcar com 

despesas de manutenção, seguro e depreciação desses veículos. Além disso, a locação de 

caminhões proporciona maior flexibilidade para as entidades públicas e empresas, 

permitindo ajustar a frota de acordo com a demanda de transporte. Dessa forma, é possível 

ampliar ou reduzir a frota de caminhões de acordo com as necessidades do serviço/negócio, 

sem a necessidade de investir na compra de novos veículos e sem a necessidade de se 

preocupar com a obsolescência dos veículos. Outro beneficio da locação de caminhões é a 

possibilidade de contar com uma frota mais moderna e eficiente, o que pode resultar em 

uma redução no consumo de combustivel e na diminuição dos impactos ambientais. Além 

disso, a empresa locatária terá acesso a veículos mais seguros e com tecnologias mais 

avançadas, melhorando a qualidade dos serviços de transporte prestados. Portanto, a 

locação de caminhões se mostra como uma alternativa vantajosa para o órgão publico que 

Prefeitura Municipal de Serrinha 
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buscam reduzir custos, aumentar a eficiência logística e garantir a disponibilidade de 
veículos adequados para suas operações. 

8 -JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. 0 presente objeto admite parcelamento, razão pela qual a licitação deverá ser realizada 

pelo critério de julgamento de menor preço por Item. 

0 item poderá locado conforme a demanda apresentada , não sendo necessária a 

integralização do serviço, por esse motivo é possivel a realização de Pregão eletrônico por 

Registro de Preço. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Com a elaboração deste estudo a administração visa obter a melhor solução que 
atendam os critérios de adequação orçamentária, gestão de pessoal, processos logisticos 

eficientes que proporcionem melhor qualidade e redução de custos; avanço tecnológico e 

controle ambiental. 

10- PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
10.1. Não haverá necessidade de adoçaão de providências prévias a contratação, por se 

tratar de fornecimento, cujos procedimentos de entrega e recebimento já se encontram 
regulamentados e implementados no âmbito desta administração. 

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não haverá necessidades de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a 
solução apresentada suficiente para satisfação completa da demanda. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Em razão da própria natureza do objeto se vislumbra impactos ambientais como 

emissão de gases poluentes. Exemplo: a utilização de combustível -diesel. 

12.2. Recomenda-se manutenção constantes dos filtros e abastecimento com diesel S-10 , 

que reduz a emissão do gas enxofre entre as instruções contidas no Programa de Controle 
da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve) - IBAMA ,que pode ser obtidas 
através do link: Idtps://wwvv.ibanmeov.br/nroeramasilencio/118-emissao-e-
reSiduos/emissoes/veiculoS-automotores/720-proeraMa-de-controle-de-emissoes-veiculares-
rocouve 

13- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO [OBRIGATÓRIO] 

13.1. Concluímos pela viabilidade da contratação da solução 2, visto que atende h demanda 
apresentada e é viável técnica e economicamente, além de atender ao interesse público. 

Serrinha, 23 de abril de 2024. ft S. Santo Rib de Gnaw 
Coo IR 

022 

Edilza Sobrinho Santa Pita de Carvalho. 

Coordenador Ill - Port. 006/2022 

Prefeitura Municipal de Serrinha 
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de caçambas. 

1.1 Os serviços, objeto desse Termo de Referência, serão executados sem qualquer prejuízo 

ao funcionamento normal da Prefeitura; 

1.2 Os serviços, objeto desse Termo de Referência, podem ser classificados como serviços 

comuns, considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos mesmos serão 

objetivamente definidos contratualmente. 

2. JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em !mina() de 

caminhões com finalidade suprir a demanda da falta de equipamentos, e ainda, em 

substituição as que estiverem em manutenção. Os equipamentos serão utilizados na 

abertura de valas, compactação de solo, limpeza de barragens estradas e outros que 

se fizer necessário no perimetro urbano e rural. 

Com finalidade de melhorias, conservação e modernização de was e estradas vicinais, 

onde ha a necessidade de utilização de caminhões, nas obras de pavimentação e conservação 

de estrada vicinais, além do transporte de cargas pesadas e máquinas em diversos locals do 

município, Dessa forma, através da realização de licitação, o município poderá contratar os 

serviços de locação de caminhões, de quem apresentar melhor proposta, de acordo com 

necessidades locais e terá a tranquilidade de que a contratação estare atendendo aos tramites 

legais. 

A prestação dos serviços e muito importante para o atendimento das 

necessidades de recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas 

municipais, bastante danificadas pela quadra invernosa, proporcionando melhor 

acessibilidade dos transportes do meio rural para a sede do município inclusive do 

transporte escolar. 

Portanto, ao optar pela alternativa da locação de máquinas essa Administração 

Pública transfere para a empresa terceirizada não so a responsabilidade pela 

manutenção do maquindrio, mas também uma serie de outros serviços e controles 

agregados que, somados implicam em custos significativos, por já estarem 

incorporados ao aluguel das máquinas tornando esta alternativa muito mais atrativa e 

prestigiando o principio da economicidade. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

LOTE ÚNICO 

ITEM .; DISCRIMIN/WAO.D0 PEDIDO UND QTD 

1 
CAMINHÃO PRANCHA (TRUCK) COM RAMPA MÓVEL - SISTEMA ROLL ON / 
ROLL OF CAPACIDADE MINIMA DE 18 TONELADAS. VEÍCULO DE CARGA 
PESADA PBT 22.000KG OU MAIS. 

DIÁRIA 264 

CAMINHÃO TIPO CAVALO MECÂNICO, QUINTA RODA, COM CARRETA 
PRANCHA BAIXA DE 2 EIXOS, CAPACIDADE MINIMA DE 20 TONELADAS, 
PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS. 

DIÁRIA 264 

3 

CAMINHÃO TOCO, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE CHASSIS MODELO 
CONVENCIONAL, CAPACIDADE MINIMA DE 7,00M3, COM ACIONAMENTO 
DIRETO DE 02 CILINDROS HIDRÁULICOS, COM TOMADA DE FORÇA, BOMBA 
HIDRÁULICA, CAIXA DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
ESTRUTURAL COM CANTOS ARREDONDADOS, TAMPA TRASEIRA TIPO 
"PORTEIRA", COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO. CAMINHÃO - 2 EIXOS 
(TOCO), EQUIPAMENTO COM TRAÇÃO 4X2, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 18001, PESO BRUTO TOTAL 15.000KG CABINE-PINTURA COR 
BRANCA. 

DIÁRIA 1.584 

4 

CAMINHÃO TRUCK TIPO MUCK COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.500KGF, 
ALCANCE HORIZONTAL MÍNIMO DE 6,00 METROS, CARROCERIA DE 
MADEIRA COM ASSOALHO REFORÇADO COM PRANCHAO E 2 CATRACAS 
MANUAIS NA LATERAL COM 8 METROS DE CABO DE AÇO 3/16" CADA, PARA 
AMARRAR CARGA. EQUIPADO COM 2 CORRENTES DE 4 METROS E 1/2" 
COM ARGOLA EM UMA DAS EXTREMIDADES E 02 CINTAS DE NYLON DE SM 
E CAPACIDADE DE 5000KG PARA IÇAMENTO DE CARGAS. VEÍCULO DE 
CARGA PESADA PBT 22,000 OU MAIS. 

MARIA 52 8

5 

CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE CHASSIS, MODELO 
CONVENCIONAL COM CAPACIDADE DE 12,00M3, COM ACIONAMENTO POR 
PISTÕES HIDRÁULICOS, CAIXA DE CARGA COM CANTOS ARREDONDADOS, 
CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR COSTELAS DOBRADAS 
EM PERFIL "U", TAMPA TRASEIRA TIPO "PORTEIRA", COM TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO, PAM CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - C/32 EIXO 
(TRUCK E TRAÇADA), EQUIPADO COM TRAÇÃO 6X4, MOTOR DIESEL COM 

DIÁRIA 1.056 

POTÊNCIA MINIMA DE 220CV, PESO BRUTO TOTAL 22.000KG OU MAIS. 

6 

CAMINHÃO TRUCK, CAÇAMBA BASCULANTE, SOBRE CHASSIS, MODELO 
CONVENCIONAL COM CAPACIDADE DE 12,00M3, COM ACIONAMENTO POR 
PISTÕES HIDRÁULICOS, CAIXA DE CARGA COM CANTOS ARREDONDADOS, 
CONSTRUÍDA EM AÇO ESTRUTURAL REFORÇADO POR COSTELAS DOBRADAS 
EM PERFIL "U", TAMPA TRASEIRA TIPO "PORTEIRA", COM TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO, PARA CHOQUE, FAIXAS REFLETIVAS. CAMINHÃO - C/32 EIXO 
(TRUCK), EQUIPADO COM TRAÇÂO 6X2, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 220CV, PESO BRUTO TOTAL 22.000KG OU MAIS. 

DIÁRIA 1.584 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Rua Mahan° Ferreira, 517, Centro 

Serrinha-Ba - CEP: 48.7000-000 
CNPJ n° 13.845.086/0001-03 - Tel.: (75) 3261-8500 

VEÍCULO DE CARGA LEVE CAPACIDADE MÍNIMA 0E4.500K6 DE CARGA ÚTIL 
CAME SIMPLES, POTÊNCIA MINIMA DE 110CV MOVIDA A OLEO DIESEL OU 
BIODIESEL, BAIXA EMISSÃO DE POLUENTES. PLATAFORMA PANTOGRAFICA 

7 DE TAMANHO MÍNIMO DE 1,70 X 2,50M COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO DIÁRIA 528 

NA PRÓPRIA PLATAFORMA, CILINDROS ESTABILIZADORES PARA TRABALHOS 
EM SEMÁFOROS, CAIXAS LATERAIS PARA FERRAMENTAS, SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO INTERMITENTE. 

4. PROPOSTA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

4.1. As propostas deverão ser apresentadas contendo, obrigatoriamente, as características 

técnicas dos serviços propostos, responsabilizando-se a licitante pela veracidade dessas 

informações. No prego proposto deverão estar contidos todos os impostos, taxas incidências 

fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos socials, trabalhistas, 

previdenciarlos, piso salarial da categoria da região e quaisquer outros encargos necessários ao 

fornecimento dos serviços objeto deste certame. 

4.2 Não serão admitidas as propostas que desobedecerem aos seguintes critérios de aceitação: 

4.2.1 formulação das exigências legais, técnicas e administrativas que serão refletidas em 

documento que permita a avaliação do custo, considerando-se os preços praticados no 

mercado; 

4.2.2 Deverá conter explicitamente o objeto da contratação, seu valor, os quantitativos, 

condições de pagamento, prazo de validade da proposta, de modo que reflita o real valor da 

pretendida contratação. 

4.2,3 Ao final da fase de disputa a empresa melhor classificada, devera apresentar a proposta 

realinhada. 

5. CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS 

5.1. A contratada, devera ter sede ou filial no Estado da Bahia, e dispor de base operacional na 

mesorregiao do Nordeste Baiano e microrregião de Serrinha-Ba. Para todas as locações, a 

Prefeitura Municipal de Serdnha-Ba, fará a retirada/devolução das máquinas em base 

operacional da contratada, desde que a mesma esteja localizada no municipio de Serrinha-Ba. 

Caso a empresa contratada não tenha base operacional nesse municlpio, a mesma deverá 

realizar a entrega das máquinas em endereço a ser determinado pela secretaria solicitante, no 

municlpio de Seninha - BA. 

5.2. As máquinas serão requisitadas através de Ordens de Serviços, emitidas pela secretaria 

requisitante, que especificará onde serão entregues e ficarão à disposição da Contratante com 

quilometragem livre; 
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5.3. No dia em que a máquina for posta à disposição da Prefeitura Municipal de Serrinha, este 

através de prepostos autorizados procederá a vistoria necessária, cabendo ao seu único e 

exclusivo critério a aceitação do mesmo. Em caso negativo, a empresa Contratada terá o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição da máquina; 

5.4.1 As máquinas locadas deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

licenciados e equipados com todos os itens de segurança exigidos pela legislação vigente e 

pelo CONTRAN, acompanhados de sua documentação original, com vistoria e IPVA em dia, 

bem como da chave reserve de ignição/porta e declaração expressa com firma reconhecida do 

seu responsável para utilização destes pela Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba em todo 

território nacional, que ficarão sob a guarda da Administração Contratante; 

5.4.2 Não serão admitidas máquinas que apresentem quaisquer anormalidades e/ou 

irregularidades tais como: plotagem de qualquer natureza na pintura externa, ruidos 

provenientes de defeitos mecânicos, pneus com desgaste, vidros ou para-brisas trincados ou 

rachados, falta de geometria e/ou balanceamento das rodas, limpadores de para-brisas 

ineficientes ou outros que caracterizem falta de manutenção preventive ou corretiva. A entrega 

de máquinas em inconformidade com as condições acima descritas sere considerada falta 

grave, sujeitando a CONTRATADA as penalidades previstas no edital e em seus anexos; 

5.5. A Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, não se responsabilizara por quaisquer tipos de 

manutenções ou reparos nas máquinas locadas, bem como revisões, sendo os referidos 

serviços da inteira responsabilidade da Contratada bem assim o fornecimento de pegas, 

acessórios, pneus, cameras de ar, força de pneus, troca de óleo, filtro e lubrificantes. Toda vez 

que algum maquinerio locado entrar em manutenção, reparo ou revisão, a empresa Contratada 

deverá substitui-lo imediatamente por outro de igual categoria ou superior sem nenhum custo 

adicional para a Prefeitura Municipal; 

5.6. A empresa Contratada devera garantir a substituição da máquina locada em caso de pane 

e/ou defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, definitive ou 

temporária, bem como em caso de sinistro, observados os prazos e condições já mencionados 

em itens precedentes para cada hipótese; 

5.7. A empresa Contratada deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Serrinha, 

serviços de socorro/reboque durante 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias do ano, 

incluindo, sábados, domingo e feriados, assim coma máquinas reservas para eventuais 

sinistros, emergencies, manutenções e revisões, que deverao ser disponibilizados nos locais e 

prazos indicados pela Prefeitura Municipal; 

5.8. As máquinas locadas serão operados por servidores efetivos, inclusive comissionados ou a 

disposição da Prefeitura Municipal, bem como terceirizados desta, devidamente habilitados para 

tal mister-, 
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5.9. Havendo infrações de transito, cometidas por condutor da Administração Contratante, 

durante o período de locação, caberá a empresa Contratada enviar, em tempo hábil toda 

documentação pertinente para averiguação, defesa e justificativa, sob pena da Administração 

Contratante não se responsabilizar por tais infrações. 

5.10. No serão aceitos pela Administração Contratante quaisquer tipos de restrições no uso 

das máquinas, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na locação dos mesmos; 

5.11. A empresa Contratada deverá indicar um preposto para atendimento as solicitações e 

reclamações da Prefeitura Municipal, bem como disponibilizar um número telefônico para 

assistência em qualquer eventualidade ou emergências, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana; 

5.12. 0 fornecimento e custo do combustível serão de responsabilidade da Administração 

Contratante; 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Sera admitida a subcontratação do objeto, com o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do dos serviços a serem prestados 

conforme descritos nesse termo. 

7. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A modalidade da contratação será orientada pelas suas clausulas que devem ser 

fundamentadas nas disposições da Lei n°14.133, de 01 de Abril de 2021. 

7.2. Aplicam-se os principios gerais de contratação, dentre os quais o da obrigatoriedade, da 

relatividade dos contratação, do consensualissimo. 

7.3. A contratação deve estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em clausulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 

em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

7.4. 0 prazo máximo de entrega das máquinas é de 02 (dois) dias corridos contadas do 

Protocolo de recebimento das mesmas pela empresa Contratada. 

7.5. Prazo para primeira entrega da máquina para uso continuo e substituição da mesma na 

hipótese de pane, defeito e/ou sinistro: deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas após informado 

formalmente a CONTRATADA 

7.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes da remoção 

e deslocamento da máquina em caso de defeitos, panes, sinistros, ou quaisquer outros que 

impossibilitem o retorno dos mesmos, inclusive as de locomoção dos passageiros. 
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8. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.0 local para entrega das máquinas sera determinado pela secretaria requisitante através de 

e-mail contendo solicitação de fornecimento, dentro do município de Serrinha-Ba. 

8.2. 0 horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 0811 as 12h e das 14h 6s 17h, 

de segunda à sexta. 

8.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, agendar a entrega, retomando os e-mails da 

solicitação de fornecimento. 

9. PRAZOS 

9.1. A presente ATA, deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura., admitindo- se a sua prorrogação nos termos da Lei n°14.133/2021. 

9.2. prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de pregos e condições 

mais vantajosas. 

9.3. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado 

pelo gestor de contratos responsável pelo acompanhamento do mesmo, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias antes da data prevista para o término da contratação. 

9.4.0 prazo máximo admitido para atendimento as Ordens de Serviço da Administração Pública 

Contratante é de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do Protocolo de recebimento das 

mesmas pela empresa Contratada. 

9.5. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes da remoção 

e deslocamento da máquina em caso de defeitos, panes, sinistros, ou quaisquer outros que 

Impossibilitem o retorno dos mesmos. Inclusive as de locomoção dos passageiros. 

10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

10.1.0 pagamento será realizado sob forma de crédito em conta corrente em parcelas mensais 

conforme medição naquela competência. 

10.2. Não haverá em nenhuma hipótese antecipação de valores. 

11. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deverá prestar o serviço, no quantitativo solicitado e em conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência. 

112. A Contratada garantirá a qualidade dos serviços ou equipamentos fornecidos, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada 6 Administração. 
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11.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou os 

equipamentos serão recusados de pronto, fazendo-se imediata comunicação escrita ao 

fornecedor acerca desse fato e ficando A CONTRATADA obrigada a entregar o novo serviço 

contratado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

11.4. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no item antecedente e de outras 

decorrentes da natureza da contratação: tomar todas as providências necessaries a fiel 

execução dos serviços objeto desta contratação, adimplindo os fornecimentos exigidos pelo 

instrumento convocatório e pelos quais se obriga; Manter, durante o período de vigência da 

contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.5. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 

observância as normas legais e regulamentares aplicáveis e es recomendações aceitas pela 

boa técnica; 

11.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente e corn presteza a quaisquer reclamações, providenciando a imediata 

correção dos serviços reivindicados, sem ônus para o CONTRATANTE; 

11.7. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 

Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE; 

11S. Designar preposto que, durante todo o período de vigência da contratação, possa 

representa-la administrativamente, sempre que necessário, inclusive para atendimento de 

emergência, e gerenciar operacionalmente, devendo ser indicados mediante declaração, na 

qual deverão constar todos os seus dados necessários, tais como nome completo, números de 

Identidade e CPF, endereço e telefones residencial, comercial e celular, alem dos dados 

relacionados a sua qualificação profissional, entre outros; 

11.9. Arcar com os Onus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados Cu 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 

cumprimento da contratação a ser firmada; 

11.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencierios e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pr6pria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o 

CONTRATANTE; 

11.11. Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
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vitimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ales, ainda 

que acontecido em dependência do CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

11.12. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

11.13. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 

trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

11.14. Aceitar nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor atualizado do contrato; 

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

11.15. Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que 

for determinado, As máquinas para uso nos serviços objeto da contratação, deixando-os na 

mais perfeita condição de funcionamento; 

11.16. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou 

de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 

os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando 

isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou forgo maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 

ocorrência; 

11.17. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, necessárias à execução dos serviços; 

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto da presente 

contratação, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 

relativas aos serviços prestados; 

11.18. Encaminhar mensalmente ao CONTRATANTE as Notas Fiscais, acompanhadas do 

relatório de prestação dos serviços, até o 5° (quinto) dia ail do mês posterior ao dos serviços 

prestados. A Nota Fiscal devera contemplar todos os serviços prestados no mês anterior. 

Autorizar o CONTRATANTE a colocar nas máquinas locadas, quando necessário, placas de 

natureza especial, devidamente autorizadas pelos órgãos de transito; 

Manter a regulagem das máquinas automotores, preservando as suas caracterlsticas originais 

para que sejam minimizados os niveis de emissão de poluentes, visando contribuir com 
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qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação 

vigente; 

11.19. Buscar soluções tecnologicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Disponibilizar funcionário para acompanhar a prestação do serviço ou a entrega dos 

equipamentos. 

12.2. Prover todas as informações necessaries para o fornecimento dos serviços ou dos 

equipamentos comprados. 

12.3. Fazer cumprir por parte da CONTRATADA com todos os itens contratuais descritos neste 

Termo de Referenda. 

12.4. A CONTRATANTE deverá se comprometer em realizar o pagamento mensal, de acordo 

com a execução dos serviços a CONTRATADA conforme descrito no item 17 deste Termo de 

Referência. 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização da realize*, dos serviços objeto desse termo sere exercida pela Prefeitura 

Municipal de Serrinha, por intermédio dos agentes de contratação a serem designados pela 

Administração Pública conforme descrito abaixo: 

— Sr°. Edilza Sobrinho Santa Pita de Carvalho, como Gestora de 

Contratos e a Sr°. Maiara Matos Yurk Barbosa como Fiscal de Contratos da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. Nomeadas através de portaria N° 222 de 11 de 

março de 2022. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os pregos são fixos irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data de apresentação da proposta epos ou que a concessão de reajustamento sere feita 

mediante a aplicação do INPC/IBGE, conforme orientações da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. 

14.2. A revisão de preços dependera do requerimento da CONTRATADA quando visar 

recompor o prego que se tomou insuficiente, instruindo com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econdmico-financeiro da contratação devendo ser Instaurada pela própria 

CONTRATANTE quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

14.3. A variação da taxa cambial para mais ou para menos isoladamente não poderá ser 

considerado suficiente para autorizar o reequilibrio econômico financeiro da contratação. Para 
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que a variação de cambio seja reconhecida deve ocasionar consequências incalculáveis, fugir a 

normalidade, ou seja, a flutuação cambial tipica do regime de cambio flutuante e, acarretar 

onerosidade excessiva da contratação a ponto de ocasionar um rompimento na equação 

econômico-financeira. 

14.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto na própria 

contratação, quando for o caso, as atualizações, compensações ou operações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 

mesmo podendo ser registrados por simples apostila dispensando a celebração de aditamento. 

14.5.08 pregos contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados e não 

justificados por parte da CONTRATADA que influenciem no prazo contratual ou cujas 

justificativas não forem aceitas pela contratante. 

14.6.0s reajustes, repactuações e revisões que não forem solicitadas durante a vigência do 

ajuste serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação ou renovação ou com o 

encerramento desta contratação. 

14.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.8. Dentro do prazo de vigência da contratação, e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

INPC (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da 

anualidade. 

14.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

14.10. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.11. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

Indico oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.12. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Sanções Administrativas conforme Edital. 
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